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LEI N.º 5.497, DE 15 DE JUNHO DE 2021
INSTITUI, no âmbito do Estado do Amazonas, a Semana de 
Orientação sobre Vírus HTLV-1.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Amazonas, a Semana 
de Orientação sobre Vírus HTLV-1 (Vírus Linfotrópico de Células T Humanas 
do Tipo 1), a ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de 
novembro.

Art. 2.º A Semana de Orientação sobre o vírus HTLV-1 tem como 
objetivo:

I - debater assuntos relacionados com o vírus e as doenças por ele 
causadas;

II - promover a troca de experiências e informações sobre o assunto 
entre profissionais, pacientes, sociedade em geral;

III - abrir espaço para os profissionais ligados à área da saúde, 
apresentarem novos estudos e pesquisas sobre o Vírus HTLV-1.

Art. 3.º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

<#E.G.B#47687#3#48999/>

Protocolo 47687
<#E.G.B#47688#3#49000>

LEI N.º5.498, DE 15 DE JUNHO DE 2021
REGULAMENTA, na forma que especifica, a concessão da 
Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas, previstas 
nas Leis n. 3.300 e 3.301, de 8 de outubro de 2008.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

decretou e eu sanciono a presente
L E I :

Art. 1.º A Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas - GATA 
poderá ser atribuída aos servidores efetivos e em comissão do Estado do 
Amazonas, obedecidos, respectivamente, os critérios estabelecidos pelas 
Leis n. 3.300 e 3.301, ambas de 8 de outubro de 2008, observados os 
requisitos dispostos nesta Lei.

Art. 2.º A Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas tem 
natureza jurídica pro labore faciendo, não sc incorporando à remuneração 
dos cargos e não podendo gerar reflexos de nenhuma natureza, tampouco 
compor base de cálculo da contribuição previdenciária dos servidores 
vinculados à AMAZONPREV.

Art. 3.º A atribuição da Gratificação de Atividades Técnico-Administra-
tivas aos servidores efetivos impõe-lhes o ônus de cumprir escala laboral de 
08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, salvo na hipótese 
do órgão ou entidade a qual esteja vinculado o servidor funcionar em carga 
horária inferior.

Art. 4.º Além da exclusividade já estabelecida pelo artigo 5.º da Lei n. 
3.301, de 8 de outubro de 2008, ficam estabelecidos como limite máximo 
para os cargos em comissão: o nível 14, para cargos com simbologia AD-2 
e nível 13 para os demais.

Art. 5.º O controle da concessão e da atribuição dos níveis de valores 
da Gratificação de Atividades Técnico-Administrativas, previstas na Lei n. 
3.300/2008 e 3.301/2008, será exercido pela Secretaria de Estado de Ad-
ministração e Gestão, observados os seguintes procedimentos e requisitos:

I - o pedido para a concessão da Gratificação de Atividades Técnico-
-Administrativas e atribuição do nível remuneratório deverá ser encaminhado 
pelo titular do órgão ou entidade de lotação do servidor à Secretaria de 
Estado de Administração e Gestão, devidamente instruído com os seguintes 
dados e documentos:

a) nome do servidor;
b) o cargo que exerce;
c) cópia do decreto de nomeação;
d) nível de valor proposto;
e) demonstrativo do impacto financeiro na folha de pagamento;
f) comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira para a 

realização da despesa;

II - recebida a documentação, a Secretaria de Estado de Administra-
ção e Gestão analisará a proposta e, aceitando-a, encaminhará Portaria 
Conjunta, subscrita por seu titular e pelo titular do órgão ou entidade de 
lotação do servidor à Imprensa Oficial do Estado, para fins de publicação;

III - rejeitada a proposta, a Secretaria de Estado de Administração e 
Gestão devolverá os autos ao órgão ou entidade de lotação do servidor, 
indicado as razões do indeferimento e o nível remuneratório a ser atribuído, 
para fins de adequação do pedido;

IV - readequada a proposta inicial, o titular do órgão ou entidade de 
lotação do servidor devolverá os autos à Secretaria de Estado de Administra-
ção e Gestão, para aprovação e adoção do procedimento previsto no inciso 
II deste artigo.

Art. 6.º Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n. 28.020, de 28 de outubro de 2008, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de abril de 2021.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

INÊS CAROLINA BARBOSA FERREIRA SIMONETTI CABRAL
Secretária de Estado de Administração e Gestão

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47688#3#49000/>

Protocolo 47688
<#E.G.B#47689#3#49001>

DECRETO Nº 44.024, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$158.362,78 (CENTO E 
CINQUENTA E OITO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SETENTA E OITO CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 223 - Transferências para 
Ações Emergenciais de Apoio à Cultura - Lei Aldir Blanc - União, a se 
verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47689#3#49001/>

ANEXO DO DECRETO Nº 44.024, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2083 Fortalecimento do Ecossistema da Cultura e da Economia Criativa no Estado do Amazonas

0001 A 223 3390 158.362,7813 392 3303 2083

TOTAL 158.362,78

158.362,78                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 47689

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 44.025, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta, 

crédito adicional suplementar no valor de R$310.780,40 (TREZENTOS E 
DEZ MIL, SETECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS), 
para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 224 - Transferências 
para Ações Emergenciais de Apoio à Cultura - Lei Aldir Blanc - Reversão 
Municípios, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47690#4#49002/>

<#E.G.B#47690#4#49002>

<#E.G.B#47690#4#49002/>
<#E.G.B#47691#4#49003>

DECRETO Nº 44.026, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$725.138,92 
(SETECENTOS E VINTE E CINCO MIL, CENTO E TRINTA E OITO REAIS 
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para atender à dotação indicada no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 459 - Outras Transferências 
de Recursos do FNDE, apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47691#4#49003/>

Protocolo 47690

ANEXO DO DECRETO Nº 44.025, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2083 Fortalecimento do Ecossistema da Cultura e da Economia Criativa no Estado do Amazonas

0001 A 224 3390 310.780,4013 392 3303 2083

TOTAL 310.780,40

310.780,40                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 47691

ANEXO DO DECRETO Nº 44.026, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

1322 Construção de Unidade Escolar e Quadra Poliesportiva para o Ensino Fundamental

0011 P 459 4490 725.138,9212 361 3283 1322

TOTAL 725.138,92

725.138,92                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#47691#4#49003>

<#E.G.B#47691#4#49003/>
<#E.G.B#47692#4#49004>

DECRETO Nº 44.027, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47692#4#49004/>

Protocolo 47692

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.027, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646

TOTAL

200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0011 A 121 4490 200.000,0010 302 3305 2692

TOTAL 200.000,00

200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 44.028, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$325.915,99 
(TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E QUINZE REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de:

I - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$107.915,99 (CENTO E SETE MIL, 
NOVECENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), 
apurado no Balanço Patrimonial da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.

II - Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, no valor de R$218.000,00 (DUZENTOS E DEZOITO MIL 
REAIS), apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESPECIAL DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47693#5#49005/>

Protocolo 47693

ANEXO DO DECRETO Nº 44.028, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

16000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
16201 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 401 3390 11.902,7023 122 0001 2001

0001 A 401 3390 12.700,00

0001 A 401 3390 17.255,00

0001 A 401 3391 61.250,00

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 401 3390 4.808,2923 122 0001 2087

TOTAL 107.915,99

107.915,99                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22702 FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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3264 AMAZONAS SEGURO

1494 Estruturação, Aparelhamento e Equipamento do CBMAM

0001 P 401 4490 218.000,0006 182 3264 1494

TOTAL 218.000,00

218.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

325.915,99TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

<#E.G.B#47693#5#49005><#E.G.B#47693#5#49005/><#E.G.B#47694#5#49006>

DECRETO Nº 44.029, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.347,50 (QUATRO MIL, 
TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 480 - Convênios, 
apurado no Balanço Patrimonial do ESTADO DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

Protocolo 47694

ANEXO DO DECRETO Nº 44.029, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 480 3390 3.600,0006 122 0001 2001

3264 AMAZONAS SEGURO

2151 Apoio Sociopsicológico e Hospitalar aos Servidores do Sistema de Segurança

0011 A 480 3390 747,5006 122 3264 2151

TOTAL 4.347,50

4.347,50                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#47694#5#49006>

<#E.G.B#47694#5#49006/>
<#E.G.B#47695#5#49007>

DECRETO Nº 44.030, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$367,39 (TREZENTOS E 
SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para atender 
à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 156 - Lei Complementar 
176/2020, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47695#5#49007/>

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#47695#6#49007>

<#E.G.B#47695#6#49007/>
<#E.G.B#47696#6#49008>

DECRETO Nº 44.031, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$900.000,00 
(NOVECENTOS MIL REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 118 - RECURSOS 
DO FECOP, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47696#6#49008/>

Protocolo 47695

ANEXO DO DECRETO Nº 44.030, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3170 OPERAÇÕES ESPECIAIS: GERENCIAMENTO DOS ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

0011 Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP

0001 E 156 3390 367,3928 846 3170 0011

TOTAL 367,39

367,39                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#47696#6#49008>

<#E.G.B#47696#6#49008/>
<#E.G.B#47697#6#49009>

DECRETO Nº 44.032, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

Protocolo 47696

ANEXO DO DECRETO Nº 44.031, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2130 Cofinanciamento dos Benefícios Eventuais

0006 A 118 3341 100.000,0008 244 3235 2130

0011 A 118 3341 800.000,00

TOTAL 900.000,00

900.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00 (CINQUENTA 
MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47697#6#49009/>

<#E.G.B#47697#6#49009>

<#E.G.B#47697#6#49009/>
<#E.G.B#47698#6#49010>

DECRETO Nº 44.033, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$1.110.000,00 (HUM MILHÃO E CENTO E DEZ MIL REAIS), para atender 
às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47698#6#49010/>

Protocolo 47697

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.032, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0009 A 121 3390 50.000,0014 122 3310 2773

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 121 999999 999 9999 2646

TOTAL

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

50.000,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 44.033, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0008 P 160 3341 100.000,0010 122 3308 1554

0010 P 160 3341 300.000,00

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0005 A 160 4440 60.000,0020 122 3310 2773

TOTAL 60.000,00

60.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0007 A 160 3350 100.000,0013 122 3310 2773

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.033, DE 15 DE JUNHO DE 2021

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0011 A 160 3390 50.000,0006 122 3310 2773

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0007 A 160 4440 500.000,0015 122 3310 2773

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.110.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00

0001 A 160 9999 60.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 300.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

TOTAL

1.110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.110.000,00

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.033, DE 15 DE JUNHO DE 2021

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22103 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0011 A 160 3390 50.000,0006 122 3310 2773

TOTAL 50.000,00

50.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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3310 APLICAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES

2773 Desenvolvimento de Ações Decorrentes de Emendas Parlamentares

0007 A 160 4440 500.000,0015 122 3310 2773

TOTAL 500.000,00

500.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.110.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica

0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00

0001 A 160 9999 60.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 100.000,00

0001 A 160 9999 300.000,00

0001 A 160 9999 500.000,00

TOTAL

1.110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.110.000,00

2

Protocolo 47698
<#E.G.B#47698#7#49010/>
<#E.G.B#47699#7#49011>

DECRETO Nº 44.034, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$6.580.875,00 (SEIS 
MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA MIL E OITOCENTOS E SETENTA E 
CINCO REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47699#7#49011/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.034, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA MILITAR

11108 CASA MILITAR

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3229 GESTÃO E SERVIÇOS AO ESTADO

2177 Transporte e Segurança de Autoridades

0001 A 121 3390 6.580.875,0004 122 3229 2177

TOTAL 6.580.875,00

6.580.875,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 121 999999 999 9999 2341

TOTAL

6.580.875,00                TOTAL POR SECRETARIA

6.580.875,00

1

Protocolo 47699

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DECRETO Nº 44.035, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$21.932.464,76 
(VINTE E UM MILHÕES, NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47700#8#49012/>

Protocolo 47700

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.035, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1220 Contraprestação da Parceria Público-Privada

0011 P 121 3390 7.085.274,8210 302 3267 1220

0011 P 121 3390 14.847.189,94

TOTAL 21.932.464,76

21.932.464,76                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

14000 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

14103 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0004 OPERAÇÕES ESPECIAIS: SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA E EXTERNA (JUROS E AMORTIZAÇÃO)

0005 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida Contratual Externa

0001 E 121 3290 7.085.274,8228 844 0004 0005

0001 E 121 3290 14.847.189,94

TOTAL 21.932.464,76

21.932.464,76                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#47700#8#49012>

<#E.G.B#47700#8#49012/>
<#E.G.B#47701#8#49013>

DECRETO Nº 44.036, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.680.000,00 (DOIS 
MILHÕES E SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 111 - Acordos - 
Recofarma, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47701#8#49013/>

<#E.G.B#47701#8#49013>

<#E.G.B#47701#8#49013/>
<#E.G.B#47702#8#49014>

DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$41.882.892,46 (QUARENTA E UM MILHÕES, OITOCENTOS E 
OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47702#8#49014/>

Protocolo 47701

ANEXO DO DECRETO Nº 44.036, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2077 Realização e Apoio às Festas Populares na Capital e Interior

0007 A 111 3350 2.300.000,0013 392 3303 2077

0011 A 111 3350 380.000,00

TOTAL 2.680.000,00

2.680.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 100 3390 961.044,2210 302 3305 2245

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios

0002 A 160 3341 1.440.859,1610 302 3305 2474

0002 A 160 4441 663.766,67

0003 A 160 3341 2.566.024,00

0003 A 160 4441 995.649,66

0004 A 160 3341 2.566.024,50

0004 A 160 4441 267.125,61

0005 A 160 3341 1.975.109,38

0005 A 160 4441 1.343.722,11

0006 A 160 3341 2.918.144,84

0006 A 160 4441 886.371,36

0007 A 160 3341 2.153.193,08

0007 A 160 4441 1.651.321,64

0008 A 160 3341 3.189.317,33

0008 A 160 4441 1.100.880,98

0009 A 160 3341 1.416.574,73

0009 A 160 4441 526.156,33

0010 A 160 3341 2.290.804,16

0010 A 160 4441 623.292,97

0011 A 160 3341 6.362.445,57

0011 A 160 4441 1.813.215,94

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 231 3390 500.000,0010 122 3308 1554

0011 P 231 3390 1.500.000,00

TOTAL 29.839.540,97 9.871.503,27

39.711.044,24                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2452 Organização e Dinamização de Cadeias Produtivas Florestais, Pesqueiras e Agropecuárias

0001 A 170 3390 222.060,0023 605 3277 2452

TOTAL 222.060,00

222.060,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 100 3390 961.044,2210 302 3305 2245

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios

0002 A 160 3341 1.440.859,1610 302 3305 2474

0002 A 160 4441 663.766,67

0003 A 160 3341 2.566.024,00

0003 A 160 4441 995.649,66

0004 A 160 3341 2.566.024,50

0004 A 160 4441 267.125,61

0005 A 160 3341 1.975.109,38

0005 A 160 4441 1.343.722,11

0006 A 160 3341 2.918.144,84

0006 A 160 4441 886.371,36

0007 A 160 3341 2.153.193,08

0007 A 160 4441 1.651.321,64

0008 A 160 3341 3.189.317,33

0008 A 160 4441 1.100.880,98

0009 A 160 3341 1.416.574,73

0009 A 160 4441 526.156,33

0010 A 160 3341 2.290.804,16

0010 A 160 4441 623.292,97

0011 A 160 3341 6.362.445,57

0011 A 160 4441 1.813.215,94

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 231 3390 500.000,0010 122 3308 1554

0011 P 231 3390 1.500.000,00

TOTAL 29.839.540,97 9.871.503,27

39.711.044,24                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2452 Organização e Dinamização de Cadeias Produtivas Florestais, Pesqueiras e Agropecuárias

0001 A 170 3390 222.060,0023 605 3277 2452

TOTAL 222.060,00

222.060,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 100 3390 961.044,2210 302 3305 2245

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios

0002 A 160 3341 1.440.859,1610 302 3305 2474

0002 A 160 4441 663.766,67

0003 A 160 3341 2.566.024,00

0003 A 160 4441 995.649,66

0004 A 160 3341 2.566.024,50

0004 A 160 4441 267.125,61

0005 A 160 3341 1.975.109,38

0005 A 160 4441 1.343.722,11

0006 A 160 3341 2.918.144,84

0006 A 160 4441 886.371,36

0007 A 160 3341 2.153.193,08

0007 A 160 4441 1.651.321,64

0008 A 160 3341 3.189.317,33

0008 A 160 4441 1.100.880,98

0009 A 160 3341 1.416.574,73

0009 A 160 4441 526.156,33

0010 A 160 3341 2.290.804,16

0010 A 160 4441 623.292,97

0011 A 160 3341 6.362.445,57

0011 A 160 4441 1.813.215,94

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 231 3390 500.000,0010 122 3308 1554

0011 P 231 3390 1.500.000,00

TOTAL 29.839.540,97 9.871.503,27

39.711.044,24                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2452 Organização e Dinamização de Cadeias Produtivas Florestais, Pesqueiras e Agropecuárias

0001 A 170 3390 222.060,0023 605 3277 2452

TOTAL 222.060,00

222.060,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

1286 Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento de Unidades do IDAM

0001 P 170 3390 7.965,0020 606 3277 1286

TOTAL 7.965,00

7.965,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado

0011 A 160 4490 294.992,3713 391 3303 2340

TOTAL 294.992,37

294.992,37                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0011 P 160 4490 944.627,8726 782 3300 1280

TOTAL 944.627,87

944.627,87                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 19.643,5015 122 0001 2001

0001 A 160 3390 67.606,87

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 160 3390 32.157,5815 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 160 3390 20.499,8115 122 0001 2643

TOTAL 139.907,76

139.907,76                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

1286 Construção, Reforma, Ampliação e Aparelhamento de Unidades do IDAM

0001 P 170 3390 7.965,0020 606 3277 1286

TOTAL 7.965,00

7.965,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado

0011 A 160 4490 294.992,3713 391 3303 2340

TOTAL 294.992,37

294.992,37                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0011 P 160 4490 944.627,8726 782 3300 1280

TOTAL 944.627,87

944.627,87                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 19.643,5015 122 0001 2001

0001 A 160 3390 67.606,87

2087 Administração de Serviços de Energia Elétrica, Água e Esgoto e Telefonia

0001 A 160 3390 32.157,5815 122 0001 2087

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação

0001 A 160 3390 20.499,8115 122 0001 2643

TOTAL 139.907,76

139.907,76                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental

0004 A 227 3390 175.735,2212 361 3283 2710

TOTAL 175.735,22

175.735,22                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

41701 FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

2184 Operacionalização das Ações do Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas

0001 A 201 3390 386.560,0014 421 3260 2184

TOTAL 386.560,00

386.560,00                TOTAL POR SECRETARIA

41.882.892,46TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3231 GESTÃO SUS

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação

0011 A 100 3390 961.044,2210 126 3231 2759

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 231 3390 2.000.000,0010 302 3305 2251

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0002 P 160 3341 1.440.859,1610 122 3308 1554

0003 P 160 3341 2.566.024,00

0004 P 160 3341 2.566.024,50

0005 P 160 3341 1.975.109,38

0006 P 160 3341 2.918.144,84

0007 P 160 3341 2.153.193,08

0008 P 160 3341 3.189.317,33

0009 P 160 3341 1.416.574,73

0010 P 160 3341 2.290.804,16

0011 P 160 3341 16.233.948,84

TOTAL 39.711.044,24

39.711.044,24                TOTAL POR SECRETARIA

3

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental

0004 A 227 3390 175.735,2212 361 3283 2710

TOTAL 175.735,22

175.735,22                TOTAL POR SECRETARIA

41000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

41701 FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3260 SISTEMA PRISIONAL

2184 Operacionalização das Ações do Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas

0001 A 201 3390 386.560,0014 421 3260 2184

TOTAL 386.560,00

386.560,00                TOTAL POR SECRETARIA

41.882.892,46TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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ENCARGOS DA

DÍVIDA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3231 GESTÃO SUS

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação

0011 A 100 3390 961.044,2210 126 3231 2759

3305 SAÚDE EM REDE

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS

0011 A 231 3390 2.000.000,0010 302 3305 2251

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0002 P 160 3341 1.440.859,1610 122 3308 1554

0003 P 160 3341 2.566.024,00

0004 P 160 3341 2.566.024,50

0005 P 160 3341 1.975.109,38

0006 P 160 3341 2.918.144,84

0007 P 160 3341 2.153.193,08

0008 P 160 3341 3.189.317,33

0009 P 160 3341 1.416.574,73

0010 P 160 3341 2.290.804,16

0011 P 160 3341 16.233.948,84

TOTAL 39.711.044,24

39.711.044,24                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2453 Apoio à Comercialização da Produção Agropecuária, Pesqueira e Florestal

0001 A 170 3390 120,0023 692 3277 2453

0001 A 170 3390 221.940,00

TOTAL 222.060,00

222.060,00                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

18201 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO
DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2331 Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER

0001 A 170 3390 7.965,0020 606 3277 2331

TOTAL 7.965,00

7.965,00                TOTAL POR SECRETARIA

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2340 Preservação, Restauração e Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado

0001 A 160 3390 294.992,3713 391 3303 2340

TOTAL 294.992,37

294.992,37                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

4

ANEXOS DO DECRETO Nº 44.037, DE 15 DE JUNHO DE 2021

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1207 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização do Sistema Viário Urbano

0003 P 160 4490 944.627,8726 782 3300 1207

TOTAL 944.627,87

944.627,87                TOTAL POR SECRETARIA

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25103 UNIDADE GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1547 Infraestrutura Urbana, Social, Ambiental e Habitacional de Projetos Especiais

0011 P 160 4490 139.907,7617 512 3300 1547

TOTAL 139.907,76

139.907,76                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2736 Locação de Imóveis para o Ensino Médio

0001 A 227 3390 175.735,2212 362 3283 2736

TOTAL 175.735,22

175.735,22                TOTAL POR SECRETARIA

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

30701 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3248 MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

2426 Gestão dos Recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente

0001 A 201 3390 386.560,0018 541 3248 2426

TOTAL 386.560,00

386.560,00                TOTAL POR SECRETARIA

41.882.892,46TOTAL DAS ANULAÇÕES

5

<#E.G.B#47702#10#49014/>
<#E.G.B#47703#10#49015>

DECRETO Nº 44.038, DE 15 DE JUNHO DE 2021.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.365 de 30 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.705.076,74 (HUM 
MILHÃO, SETECENTOS E CINCO MIL, SETENTA E SEIS REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Protocolo 47702

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos 
Ordinários, a se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#47703#11#49015/>

Protocolo 47703

ANEXO DO DECRETO Nº 44.038, DE 15 DE JUNHO DE 2021

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental

0001 A 100 3390 1.233.306,6012 361 3283 2550

2554 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Médio

0011 A 100 3390 471.770,1412 362 3283 2554

TOTAL 1.705.076,74

1.705.076,74                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#47703#11#49015>

<#E.G.B#47703#11#49015/>G.B#47785#11#49098>

DECRETO N.º 44.039, DE 15 DE JUNHO DE 2021
DISPÕE sobre a decretação de emergência ambiental 
na Região Metropolitana de Manaus e nos municípios 
integrantes da Região Sul do Estado do Amazonas, que 
se encontram sob o impacto negativo do desmatamento 
ilegal, queimadas não autorizadas e demais crimes 
correlatos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo artigo 54, XI, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que todos têm direito a um meio ambiente ecologi-
camente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, conforme 
o disposto no Art. 229 da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO as diretrizes da Política Estadual sobre Mudanças 
Climáticas, Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável do 
Amazonas, previstas na Lei n.º 3.135 de 05 de junho de 2007;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 4.266 de 1º de dezembro de 2015, 
que “INSTITUI a Política do Estado do Amazonas de Serviços Ambientais 
e o Sistema de Gestão dos Serviços Ambientais, cria o Fundo Estadual de 
Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e Serviços Ambientais, altera 
as Leis Estaduais n.º 3.135/2007 e 3.184/2007, e dá outras providências”, 
que possui a finalidade de incentivar a provisão e manutenção de serviços 
ambientais, bem como a execução de projetos de Redução de Emissão por 
Desmatamento e Degradação Florestal (REDD+);

CONSIDERANDO os compromissos internacionais do estado do 
Amazonas no sentido de evitar emissões de gases de efeito estufa, oriundos 
de queimadas e incêndios florestais;

CONSIDERANDO o inciso XXVI do Art. 3.º do Decreto Federal n.º 
10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei n.º 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, que define a “fiscalização ambiental” como sendo um 
serviço público essencial deve ser prestado mesmo no período de combate 
ao enfrentamento a pandemia de SARS-CoV-2 (Corona Vírus);

CONSIDERANDO as ações programadas no Plano de Ação Para 
Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCD/AM), 
criado em 2004, do qual o estado do Amazonas é signatário, formulado 
com objetivos de reduzir, de forma contínua e consistente, o desmatamento 
e criar as condições para se estabelecer um modelo de desenvolvimento 
sustentável na Amazônia Legal;

CONSIDERANDO o Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento 
e Queimadas do Estado do Amazonas (PPCDQ/AM), que reúne propostas 
de ações para a contenção do desmatamento no estado do Amazonas e a 
viabilização de alternativas de proteção e uso sustentável da floresta;

CONSIDERANDO o reconhecimento pelo Governo do Amazonas da 
importância da conservação das florestas ante as atividades antrópicas que 
provocam os efeitos nocivos da mudança global do clima e os compromissos 
fundamentais do estado do Amazonas com o desenvolvimento sustentável 
da economia, do meio ambiente, de tecnologia e da qualidade de vida das 
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Região Sul do Amazonas está inserida no arco 
do desmatamento ilegal na Amazônia;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer os procedimentos para 
combater ilícitos ambientais indutores de desmatamento;

CONSIDERANDO que somente no período de abril de 2021 foram 
emitidos 580,55 km² de alerta de desmatamento da Amazônia Legal 
(DETER-B/INPE), correspondendo a um aumento de 42,6% em relação 
ao mesmo período de 2020, quando houve alerta para 407,20 km²; e que 
apenas no Estado do Amazonas foram 174,53 km², correspondendo a um 
aumento de 125,32% em relação ao mesmo período do ano anterior, que 
teve 77,46 km²;

CONSIDERANDO que na atualização de dados do dia 1.º a 28 de maio 
a Amazônia legal registrou 1.180,09 km², um aumento de 83%, comparado 
mesmo período de 2020. Já o Estado do Amazonas registrou 288,67 km² de 
alertas de Desmatamento, comparando ao mesmo período do ano passado 
um aumento de 115% em área de alertas;

CONSIDERANDO a aproximação do início do período de estiagem na 
Região Sul do Amazonas e na Região Metropolitana de Manaus, que tendem 
a aumentar o risco de ocorrência de queimadas e incêndios florestais, carac-
terizando situação de alto risco ambiental;

CONSIDERANDO que apesar da Pandemia da COVID-19 o 
desmatamento não estagnou e torna os povos e comunidades tradicionais 
mais vulneráveis, pois as políticas de isolamento não são respeitadas e 
as vezes não chegam nesses locais, o que torna esse grupo suscetível ao 
contato com os invasores/desmatadores; e

CONSIDERANDO os fatos descritos na Nota Técnica N. º 
61/2021 - DEGAT/SEAGA/SEMA e o que mais consta no Processo Nº 
01.01.030101.000412/2021-68 - SIGED;

DECRETA:
Art. 1.º Fica decretada Situação de Emergência Ambiental na Região 

Metropolitana de Manaus e nos municípios integrantes da Região Sul do 
Estado do Amazonas;

Art. 2.º A Secretaria de Estado de Meio Ambiente coordenará a 
articulação interinstitucional com os demais órgãos públicos para a definição 
e execução das estratégias de combate ao desmatamento ilegal e queimadas 
não autorizadas;

Art. 3.º Caberá ao Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas a 
coordenação da execução operacional das ações de resposta às ocorrências 
do desmatamento ilegal e queimadas não autorizadas e demais crimes 
correlatos;

Art. 4.º Fica resguardado o exercício da atividade de fiscalização 
ambiental no Estado do Amazonas, mesmo durante o enfrentamento da 
pandemia da COVID-19, por se tratar de um serviço essencial.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, devendo 
vigorar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de junho de 2021.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

EDUARDO COSTA TAVEIRA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

<#E.G.B#47785#11#49098/>

Protocolo 47785
<#E.G.B#47708#11#49020>

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2021
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 756/2021-Gab Cmt 

G/PMAM, subscrito pelo Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas, e o que mais consta do Processo n.o 01.01.022103.001659/2021-
53, resolve

I - REVOGAR, a contar de 11 de junho de 2021, o Decreto de 1.º de 
junho de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, 
que concedeu ao Coronel QOPM AYRTON FERREIRA DO NORTE, Co-
mandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Amazonas, 20 (vinte) dias 
de férias, no período de 01 a 20 de junho de 2021, referente aos exercícios 
2019/2020;

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


